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Portarias

PORTARIA Nº 255/2017/PRES-TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso XXXIX, do Regimento 
Interno do Tribunal, e,

Considerando o afastamento legal (férias) da Dra. Denise Gondim de Mendonça, Juíza Eleitoral da 103ª ZEGO de Araçu, no período de 3.7 a 
1º.8.2017, conforme despacho do Tribunal de Justiça de Goiás no processo nº 201704000033496 ;

Considerando a lotação provisória do Dr. Gustavo Braga Carvalho na Comarca de Araçu no período de 3.7 a 1º.8.2017, consoante Decreto 
Judiciário nº 1176, de 8.5.2017;

Considerando a atuação efetiva do substituto ora designado a partir de 7.7.2017, consoante doc .PAD nº 52145/2017, RESOLVE:

Art. 1º Designar o Dr. GUSTAVO BRAGA CARVALHO, Juiz Eleitoral da 015ª Zona de Itaberaí, para substituir na jurisdição eleitoral da 103ª 
ZEGO, com sede no município de Araçu, no período de 7.7 a 1º.8.2017, em razão de afastamento legal do(a) titular.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 18 de julho de 2017.

Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

Presidente

Portarias

PORTARIA Nº 257/2017/PRES-TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso XXXIX, do Regimento 
Interno do Tribunal, e,

Considerando o teor da Portaria Nº 246/2017/PRES-TRE-GO, de 13.7.2017, que designou o Dr. Pedro Piazzalunga Cesário Pereira, Juiz 
Eleitoral da 099ª ZEGO de Cavalcante, para substituir a Dra. Luciana Vidal Pellegrino Kredens, Juíza Eleitoral da 131ª ZEGO do município de 
Padre Bernardo, no período de 17 a 24.7.2017;

Considerando informação superveniente de que o Dr. Pedro Pizzalunga Cesário Pereira encontra-se afastado em razão de compensação, 
conforme despacho do Tribunal de Justiça de Goiás no processo nº 201707000044921, de 14.7.2017, encaminhado pela Chefia de Cartório 
da 131ª ZE nesta data;

Considerando a ordem de substituição automática da Tabela do Judiciário Estadual de 18.7.2017, disponível no sítio do TJGO na presente 
data, e em obediência aos arts. 4º, §1º, e 9º da Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE

Art. 1º Designar o Dr. THIAGO CRUVINEL SANTOS, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, das Fazendas Públicas, de Registros Públicos e Ambiental 
da Comarca de Planaltina, para substituir na jurisdição eleitoral da 131ª ZEGO, com sede no município de Padre Bernardo, no período de 17 
a 24.7.2017, em razão de afastamento legal do(a) titular.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 19 de julho de 2017.

Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

Presidente
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